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PÀRECEE N" 07, de 2019.

EMENDA 01, DE 2019, AO SUBSTITUTIY(I N" 01, DE 2018, ÀO AN',rÍtPRtlB',l'O DE LEI N. 93 DE 2018.

PROPONENTE: Raíael Br.rgnerotto/I)Si3

REI-ATOR: Josué de Souza/PTC

ELÍENTA: Limenda Àditiva

r - FLrNDÁMENTAçÃ0 E voTo Do RELA.ToR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposiçôcs.

À Emcnda aprcscrtada acrescenta o inciso XV, ao artigo 9", do Substiutivo rf 0l/2018, ao Àateprojeto dc I-ci

n' 93/2018, que passa a vigorar ccm a sc'guirrtc rcdação:

'XVA1õu pnoe iaas da Equipe'L',inim Multdittip/irur - ETMD:"

t...)

Àfitma a justiÍicativa

'Anpknenh relackwdo mm moliaot qae huam a Eruúo F,tular, o Translorna Défdt k Atetlüo con

Hiperatitidade, tfi<a ffianp. ou adolerente e reflexiaaneah aot pait, profururu e todol ot que te relacioaam com ele,

nuitar d.ifcaldader qae pzfun Íer prelnnd.erantes ru dlsnothnçào e nÍeqaenle /tfdJÍttfiierk dot banps euolant

(...)
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colfxssÃo DE JUSTrçâ E REDÀçÃO

PÀRECER FAVORÁVE,L.
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Sendt arin, faqjus ao pron flddmefllo en pleruiio, drrlê parlafterrtor, ra y ido ú que PreciramzÍ modcniTar o

alêfldiflre to..ti olra riançat e ado/estentel idcnlijrando -fatorc.r preaettiulJ q € po$ar?l emejar na dumotitalü0, afuga

da eralaidade obiSaliia, to abatdoro prc.core e disin 0 obseú^lío lirlert.iti;o dat aulat",

O Regimcato Interno desta Casa dc Leis, em seu artigo 165, prcvê a possibiüdade da proposiçâo de

Bmendas âos Projctos apresentados, podendo essâs ser Supressivas, Substitutivas, Âclitivas, Aglutinativas,

Modiírcativas e de Redação.

Quanto à iaicia-iva e competência nào se verificatn impedimentos legais, sendo que a matéda é de intetesse

público, na medida em que busca actcsccnta( e complemental as açõcs de competência da Equipe 'ltcnica

I{uludisciplinar - ETN,ÍD, a qual possú sua c<.rmposiçào prevista nô art. 10 do rcfcúdo Substin.rtivo.

Entende-se quc a prcscnte proposiçào não ctia novas atribuições à hlTÀ.{D, mas sim, apenas autnenta o podcr

de ação ilo l'oder Executivo, portanto, âpós avaliaÍ a matória como Relatot, nos temos do artigo 18 taptri, do

Rcgimento Intemo, não se veriÍicam impcdimentos constitucionais, legais e tócnicos a ttamitação da Emenda, deste

modo, manifesto o meu voto FAVORT|VEL.

II. YOTO DA COMISSÃO

A Comissão deJustiça c Redaçâo, por meio dos seus Vereadorcs, acompalham o Bminente Relator e opinam

pclo Voto FAVORÁYEL â presentc Emenda.

I cl Parecer. Sala das Ccmissôes Pcn:ranentes.

Cascavel, i2 de fevereho de 2019.
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